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ÇoNTR.AT0 No 003/2020

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

FIRMADO ENTRE ASSOCIAÇÃO DOS

DEFIcIENTES rÍstcos Do ESTADo DE

GOIAS E A EMPRESA PILARMED EIRELI-

EPP

Pelo presente lnstrumento de Contrato, a Associaçâo dos Deficientes Físicos de Goiás,

doravante denominada CONTRATANTE, entidade de direito privado sem fins lucrativos, com

CNPJ de no. 029.178.700/0001-55, Avenida Indepêndência no 3.026 - Setor Leste Vila Nova /

Goiânia/Go, CEP 74.645-010, represeniada, neste ato por sua Prêsidente Maria de Fátima

Rodrigues Carvalho, brasileira, casada, CPF no. 355.823.91 1-34, residente na Avenida C13 no

390 qd í04 Lt 1'1 Setor Sudoeste, Goiânia/GO. A EMPRESA PILARMED EIRELI-EPP,

doravante denominada CONTRATADA, empresa comercial, com CNPJ de no

20.421.4411000í -74 e sede na Rua Alvares Maciel, 362 - SL.804, Santa Efigênia, CEP

30.150-250, Belo Honzonte -MG, representada pelo , Senhor, CARLOS BRUNO ARAUJO

SILVA, com CPF 081.306.036-24 e RG MG-12557'189 SSPiMG, têm entre si ajustado e

celebram, por força deste instrumento, o presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA, por

Cotação Prévia de Preços, conforme Decreto no 6. 170, de 25 de julho de 2007 e Portaria

Interministerial, no 424 de 2016 alterações. Cláusulas e Condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1. Constituem ob.leto do presente contrato a aquisição, pela CONTRATANTE, dos

seguintes itens:

\,

pâra ílsioterap ã,3 canetás ase., .rnê 660 nm, !m: 830nm ê Lrma 904

ulador Nêuro Mus.ulàr, corêntes raS, TENS,.Dfrerie rLssa,

2 cabos dê aplicãção,4 eletrodos, 2 .anair.
Quarl! modelo duêlpex 961sport
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2. As especificações do(s) equipamento(s) descritos nesta Cláusula constam da

proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, na Cotação Prévia de Preços -
Divulgação Eletrônica, edital n' 00212019 e integram o presente instrumento para todos

os fins.

Cláusula Segunda - DAS NORMAS CONTRATUAIS

2.1. O Objeto será executado conforme as condiçôes estabelecidas na proposta apresentada

pela CONTRATADA e nos demais documenlos que fazem parte da cotação eletrônica de

preços edital n" 00212019.

Cláusula Terceira - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

3. O valor total deste Contrato e de R$ 6.580,00 (Seis mil quinhentos e oitenta reis)

entre e a ASSOCIAÇÃO DOS DEFTCTENTES F|S|COS DO ESTADO DE GOIÁS

(ADFEGO), e a EMPRESA PILARMED EIRELI-EPP, com CNPJ de no 20.421.44110001-

74.

3.1. O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

Gláusula Quarta - DA FORIVIA DE PÁGÁME[',|TO

4.1. A rejeiçáo pelo controle de qualidade da CONTRATANTE elimina qualquer obrigaÇão

de pagamento pela CONTRATANTE, enquanto não forem sanadas as irregularidades

apontadas.

4.2. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE após a apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, que deverá conter a descrição dos equipamentos, no prazo máximo de 10

(dez) dias a contar da emissáo de aceitação pela CONTRATANTE, devendo a empresa

CONTRATADA informar à CONTRATANTE, por escrito, o banco, a agência e o número

da conta corrente de titularidade da empresa contratada, para pagamento,

preferencialmente a Caixa Econômica Federal.

4.3. No ato do pagamento, será comprovada a manutenção das condiçÕes iniciais de

^
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habilitação no que túca à sllL,aÇào r. fegtiaridade fiscal da CONTRATADA, com a

apresentação das certidÕes i;j íes"jlã.'iacie perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, Êmriida fj3:â Caixtr :;rirôn':ica Federal; Certidão Negativa de Debito -

CND, comprovanco s,ra .e: ri:iii1âde, l.-':l-li:íe a Seguridade Social - INSS: e CNDT -
Certidão Negativ: de ileb rtr:: ira,:ar htsr:s:

4.4. O prazo rJe p:rgai'rr.:: cr \r,i;rrc.,.i :: $a,'tente em dia útil de expediente bancário na

cidade de Goiânia - L-C.

Cláusula Quinta - fi,r V'üL:, l.rr

5.1. Este Contrato terá vr.i;ncir.:ôr 'i: n eses a partir de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, medrante ier!-n I ailitivú íi.l'radc r:rtre as partes.

5.2. As estipulaçÕeii retet:,r:i: àí c)b1i/ieÇaes da CONTRATADA não se vinculam ao

prazo aqui indicado. Íliranao aitucrz. oi,r'i;:i:üa ;i prestar assistência tecnica durante o prazo

de garantia dos fiens.

Cláusula Sexta - DO i>R.:;Z.:

6.í. A CONTRA"fAi-tlL iii;e ,:rr-rqada : :rr::r?i'ir os seguintes prazos:

6.í .1. O objeto desle C.iri, ãtc ,le,r.,r-a -cer entregue no prazo não superior a 50

(cinquenta) dias corridos após a assrlaturê do Contrato.

6.1.2. Se, durante a ê.\ecLÇáo ao fjeni!-ârr), ocorrer eventos que impeçam a entrega e

execução dos serviçca de inslalaÇãc l.Ê êc,,ipamentos dentro dos prazos estabelecidos

(acordados), a empre;a v:nL:r:(jcê a,+,'.r'á n;itifjcar prontamente a CONTRATANTE, por

escrito, o motivc da Cer:'lci l, 3r,a a::r!/á1./rl duraÇão e suas causas. Logo após o

recebimento do ãvtsô d;,i .1i'.F'eia :).ririràiâda, a CONTRATANTE deverá avaliar a

situaÇâo e poderá. a seu r,riisr r-, i-l-a,r ,::üa:- i: tlaazo estabelecido.

6.í.4. Garantia mínima dê ü-, tr.:tl :ti:ir i;':)tr::ados da assinatura do contrato, mediante o

aceite tecnico dos eo,-iip;-rir,..-.r-,tos, :-rpi: a ertrega, sem qualquer ônus adicional para a

CONTRATANTE.

I

cráusuta sétima - Do LocAL DE ENTREGA E COND|çÕES DE RECEBIMENTO DO (\/

N
\:_--..-
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EQUIPAMENTO.

7.1 O local de entrega do equipamento e/ou materiais permanentes é, Avenida

lndependência no 3.026 - Setor Leste Vila Nova / Goiânia/Go, CEP 74.645-0í 0, No momento

da entrêga do objeto da presente contratação deverá constar na respêctiva Nota

Fiscal a razão social da empresa Contratante, o número desta Cotaçâo Eletrônica

de Preços no 00212019 e o Convênio no 853í97/2017- MS.

7.2. Não seráo âceitos êquipamentos, bem como quaisquer de seus componentes,

usados ou recondicion ados.

7.3. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher, no comprovante respectivo, a

data, o nome completo, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do

funcionário, emitido pela Associaçáo dos Deficientes Físicos do Estado de Goiás,

CONTRATANTE, responsável pelo recebimento.

7.4. A entrega será considerada concluída quando ocorrer à descarga dos equipamentos,

implicando a instalaÇão destes, sendo que o aceite técnico somente será dado após a

verificâção da qualidade através de testes e posterior emissão da Aceitação pela

Associação dos Deficientes Físicos do Estado de G oiás (ADFEGO).

7.5. Deverão ser fornecidos no momento da entrega dos equipamentos, manual

completo de operação e manutenção dos equipamentos (em português);

7.6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

7,6,í. No que se refere à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituiçáo ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabÍveis;

7.6.2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificaçáo

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

7.6.3 Um determinado item será inteiramente recusado pelo CONTRATANTE nas

seguintes condiçÕes:

7.6.1.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas neste

contrato na proposta apresentada e demais documentos da coiação eletrônica de preços;

7.6.í.2. Caso apresente ciefc io eni qüalquei de suas partes ou componentes, durante os

testes de conformidade e verificaçâo.

7.6.'1.3. A emissáo de Aceitação Técnica dos Equipamentos será efetuada após
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operacion alização do mesmo, uma vez

das especificaçôes contratadas, emitido

Goiás (ADFEGO).

verificado o atendimento integral da q

Associação dos Deficientes Físicos do Estado de

CIáUSUIA OitAVA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO

8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste Contrato com garantia e

assistência técnica de, no mínimo, 01 (um) ano a partir da data da assinatura do contrato,

para todos os itens espêcificados no Anexo I (Termo de Referência) do Edital relativo à

Cotação de Preço edital No 00212019, incluindo acessórios.

8.2. A manutenção preventiva e corretiva do(s) equipamento(s) objeto deste contrato será

realizada pela Assistência Técnica autorizada da CONTRATADA.

8.3. O atendimento da Assistência Técnica em no máximo, em 24 (vinte e quatro) horas,

a contar da comunicação do defeito pela CONTRATANTE;

8.4. Para concluir os reparos: máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da comunicaçâo

referida no item 8.3.;

8.5. Decorridos os prazos estabelecidos nos itens 8.3 e 8.4, e não tendo sido reparado

(s) o(s) defeito(s), a CONTRATADA será obrigada a substituir o bem defeituoso por outro

novo e em perfeitas condiçÕes de uso.

8.6. Todas as despesas havidas no período de garantia, tais como consertos, substituiçáo

de peças, transporte, mão-de-obra, manutenção dos bens, etc., correrão por conta da

CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus.

cláusuta Nona - DAS OBRIGAÇÕES On CONTRATADA

9.1. Além das obrigações constantes de cláusulas próprias deste contrato, do Edital de

Cotação no0O212019 e seus anexos, e em especial as definidas na legislaçáo vigente, cabe

à CONTRATADA:

9.1.1. Designar, por escrito, o seu representante para resolução de eventuais ocorrências

durante a execuÇão deste Contrato, relativa instalaçáo, à assistência técnica dos

equipamentos e dos bens adquiridos;

9-2.2. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais

\_/
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e humanos necessários;

9.í.3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execução do

contrato.

9.1.4. Cumprir a legislação municipal, estadual e federal relacionada à execuçáo do

contrato;

9.í.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificação exigidas na

cotação indicada no preâmbulo deste termo;

9.1.6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade

que possa afetar a execuÇáo do contrato;

9.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsab ilidade a fiscalizaçáo do CONTRATANTE em

seu acompanhamento;

9.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução deste contrato;

9.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda

que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

9.1 .í 0. Atender prontamente a qualquer reclamação, exigência, ou observaçáo por parte da

CONTRATANTE;

9.1.í1. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens que apresentarem

qualquer irregularidade;

9.1.12. Efetuar os testes de funcionamento do objeto contratado, acompanhado de

representantes da CONTRATANTE. As falhas ou defeitos eventualmente encontrados

deverão ser prontamente reparados ou substituídos pela CONTRATADA sem ônus para a

CONTRATANTE, mesmo quando o defeito não possa ser corrigido no local;

9.1.'13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expênsas, no todo ou

em parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da fabricação ou havidos em período anterior à entrega dos mesmos à

CONTRATANTE.
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Cláusula Décima - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

10.1. Sem prejuízo do integral cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato,

cabe à CONTRATANTE:

10.2. lndicar formalmente o empregado responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execuçâo contrâtual;

'10.3. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA e da CONCEDENTE

dos recursos, ou ainda auditores, em suas dependências, para fins de realizar vistorias.

1O.4. Prestar à CONTRATADA as informaçôes e os esclarecimentos necessários que

eventualmente venham a ser solicitados.

í0.5. Solicitar a s ubstitu içáo/reparo dos equipamentos quê apresentarem defeitos durante

o prazo de garantia;

10.6. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço de Assistência Técnica

por intermédio de empregados designados para este fim.

10.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA, conforme determina a Cláusula Quarta,
destê Contrato.

cláusula Décima Primeira - DA SUBCONTRATAçÃo, CESSÃO OU TRANSFERÊNC|A

DOS DIREITOS E OBRIGAÇOES CONTRATUAIS.

11.1. A CONTRATADA náo poderá subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste

contrato, nem cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sem a anuência expressa da

CONTRATANTE.

Cláusula Décima Sêgunda - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

12.1. O valor estipulado neste contrato e fixo e irreajustável.

t,,
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Cláusula Décima Tereeira - DAS DlSPoSlÇÔES FINAIS
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13.1"2. A proposta apresentada pela CONTRATADA;

13.2. Aplicam-se às omissÕes deste contrato as disposições Decreto no 6. í 70, de 25 de

julho de 2007 e Portaria lnterministerial, no 42412016 MP/MF/CGU e alteraçÕes.

13.3. Para dirimir eventuais dúvidas e litígios oriundos do presente contrato, náo

resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Goiânia Goiás,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilêgiado que seja ou possa vir a sêr.

E assim, por estarem às partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo

em 02 (duas) vias de igual Íorma e têor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testem unhas abaixo

identificadas e assinadas.

Goiânia, 09 de janeiro de 2020.
iúaria de Fátima À. C.mli»{CUM}
Presidente da Àssori4ão dos DÊfrclntls

tísicos do E*rdo de 6oi& - AOffGO

CPt: 355823911'34 RG:150tí9t -60

Contratante:
Prêsidai:lê- l,/la''z rie i:áftari:, Êr.,riguês Carvalho (Clara)
AssociaÉáo iio: iJêÍói.3r'r::; í iri,:is do Estado de Goiás (ADFEGO)

estemunha:
-à\
-+.§

jl:jij.

\:N
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CPF: 081.306.c36 14

' ts üq[!'§'fis{

EFP . CNP-r 2C.421.441t0001-74
- CTR,OS BriLi\C ÂiAUJO SILVA

Eú$tdoda CoíoJr.
CtF:055.811.9{5'lÜ
Clr üG-ll.:116.458

Testemunha:

Nome:

,.,ô:

e
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Contratada:

c.nórlo do 1. oíclo d. N.tr. d. B.lo Horlront. - Mo


